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O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, vem indicar ao ExcelentÍssimo Prefeito de
Congonhas, a viabilidade de construção de quadra de areia coberta para a prática de
Futevôlei, Beach Tênis e Vôlei de areia, em anexo a unidade da indicação no 2112025 para
construção de um Ginásio Poliesportivo, na Rua Alderico Júlio Cordeiro, Bairro Alvorada -
Contorno Norte.

Justificativa

A construção da quadra de areia coberta poliesportivo é considerada um
investimento estratégico, não apenas para o desenvolvimento esportivo, mas também para
a saúde e bem-estar da população.

A necessidade para tal faz-se devido ao bairro Alvorada e região não dispor de
espaço coberto para realização dessas atividades para toda comunidade A falta de um
espaço com infraestrutura adequada tem sido um obstáculo ao crescimento e
aperfeiçoamento dos talentos locais e com a construção do ginásio e em anexo a quadra
de areia coberta, será possível proporcionar um ambiente adequado para treinos e
competiçóes, além de incentivar a prática de diversas modalidades esportivas.

O benefício que esta estrutura ocasionará aos moradores, beneficiando diretamente
para a prática de seus exercícios físicos, contribui para a melhoria da qualidade de vida,
redução de doenças e aumento da interaçáo social.

Diante disso, requeiro apoio aos Nobres Pares para a aprovação da presente
indicação.

Congonhas, 24 de fevereiro de 2025

ento Faustino - Piu
Vereador
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O Vereador gue o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário. vem indicar ao Excelentissimo Preferto de
Congonhas providências urgentes quanto construçáo de um Ginásio poliesportivo. con.
quadra de grama sintética, estrutura coberta, com arquibancada e vestuários na Rr.ra

Alderico Júlio Cordeiro, Bairro Alvorada - Contorno Norte.

Justificativa

A construÇão do ginásio poliesportivo é considerada um rnvestimento estÍatégico
não apenas para o desenvolvimento esportivo, mas também para a saúde e benr-estar dir
população.

A necessidade para tal faz-se devido ao barrro Alvorada e região náo dtspor de
espaÇo para lazer para toda comunidade A falta de um espaço com infraestrutturzr
adequada tem sido um obstáculo ao crescimento e aperfeiçoamento dos talentos locais e

com a construção do ginásio, seÍá possivel proporcionar unr ambrente adequado car.r
treinos e competiçÕes, além de rncentivar a prática de diversas modalidades esporlivas

O beneíício que esta estrutura ocasionará aos moradores, beneficiando diretamenlt,
para a prática de seus exercicios físicos. contribut para a melhorra da qua idade dc vida
reduÇão de doenças e aumento da interação social. Assim, o novo ginásro deverá
beneficrar não apenas os atletas, mas todos os morâdores do municÍpto, promovendo unr

eslilo de vida mais saudável e ativo.
Diante disso, requeiro apoio aos Nobres Pares para a aprovaçào da presente

indicação.

Congonhas 03 de fevereiro c)e 202i
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Heli Nascimento Faustino - Piu

Vereador
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